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CONTRATO

PROCESSO ÀI}MINI§TRATÍIIO N" 0,46 I 20.23

DISPTNSA N" 0/22120/23

CoNTR.ATO ltt" 036/2(}23

conrn^atnçÃo DE EMPRESA PARA o
FoRNEcIMEITTo DE Ácue MrNERâL NATURAL
sEM cÁs DESTTNNIoS aos sEcurNTEs
ónoÃos:pREFEITURÁ, MIINIcIrAL, sEcRtrARIÀ
uuilIcrPAL DE eoucaçÃo, sEcRtrARrA
MUNTcIPAL DE seúop E SArEAMENTo,
SEcRETâRle MrINIcrpAt DE assrstÊrcre
socIAL, Fosro DE saúop DR. JosE ABEL
AMORTM, CRAS E UNrDArrp g/iSrCl pp SAÚDE, NA
FORITIA ABAf,XO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPTO TTB ;OÃO COSTA . PI, iNSCritO NO CNPJ
no 01 .612.58A10001-30, situado na Avenida O1 de Janeiro, S/N, Centro,
Joáo Costa-PI , neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: KAMIGLA COMERCIO E ENGARRAFAMENTO DE AGUA
ADICIONADA A SAISLTDA, CNPJ: 16.930.375/0001-90, situada Faz
Santo Antônio, Zona Rural, Cidade De Ribeira Do Piauí, neste ato
representado pelo Sr. Glauert Coelho Almeida.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especiÍicados, têm
entre si ajustado o presente contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS

DESTINADOS AOS SEGUINTES ORGÃOS:PREFEITURA MUNICIPAL,
SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICTPAL DE
SAUDE E SANEAMENTO, SECRMÂRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, POSTO DE SAUDE DR. JOSE ABEL ÂMORIM, CRÂS E UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE, conforme amtorização do processo de Dispensa de
licitaçáo no 02212023, regulado pelos preceitos de direito publico,
especialmente pela Lei n." 8.666193 e alterações posteriores, aplicando-
se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
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privado, bern como mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto CONTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS
DESTINADOS AOS SEGUINTES ORGÃOS:PREFEITURA MUNICIPAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE E SANEAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCI.A
SOCI"AL, POSTO DE SAUDE DR. JOSE ABEL AMORIM, CRAS E UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitaçáo, de
acordo com o disposto no Capítulo II da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente
contrato, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses
documentos constam do Processo Licitatório e sáo partes integrantes e

complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOBS NO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:
I - Emitir a ordem de senriço do objeto de contrato, assinada pela
autoridade competente;
II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido
neste Contrato;
III fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiro;
IV - Custear todas as despesas referentes à prestaçáo dos serviços objeto
deste contrato.

CLÁUSUIÁ QUINTA _ DAS OBRIGAÇÕES OE CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com â. sua proposta;
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pelo Contratante, sendo este razoável e deII - Prestar, no prazo
acordo com a legislaçáo, os serviços objeto do contrato, conforme a

conveniência do Contratante;
III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as

especiÍicações constantes do Processo Licitatório em referência;
IV - Substituir, às suas expensas ernpta",o razoâvel e de comurn acordo,
os serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes do padráo
normal;
V Responsabilizar-se pelos danos causad.os diretamente à
Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o11 dolo na
execr:,çáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
aftscalização ou o acornpanhamento pelo CONTRATANTE;
VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execuçáo do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas
majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem
como encargos técnicos e trabaltristas, previdenciá:rios e securitários do

seu pessoal;
VII - utilizar na execuçáo do presente contrato somente pessoal em

situação trabalhista e securitária regulares ;

Vm - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitaçáo.
IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca
do objeto deste contrato;

CLÁUSULA SEXTÀ - DO RECEBIMENTO
No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente
prestados.

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará obedecido o cronograma {isico financeiro,
podendo ser prorrogado,

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execuçáo do presente Contrato correráo nas seguintes
dotações:
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GABINETE:
Projeto Atividade : 04.722.OO27 .2OO7 -OOO0

Finalidade: 1.500.00.999.OO0
Categoria: 3.3.90.3O.0O

EDUCACAO:
Projeto Atividade : L2.36L .0269.2O24.0OO0
Finalidade: 1.500.00.2O0.O00
Categoria: 3. 3.90.30.0O

SAUDE:
Projeto Atividade: 1 0.3O 1.02 10.2O5O.OOO0
Finalidade: 1. 500.00.3O0.O00
Categoria: 3.3.90.30.OO

ASSISTENCIA SOCIAL:
Projeto Atividade : 08.244.O I 66.2064.0000
Finalidade: 1.500.00.999.000
Categoria: 3.3.9O.3O.0O

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$
L4.O7O,OA (quatorze mil e setenta reais).

CLAUSULA DECIMA _ DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DO EQUÍLIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
A recomposição dos valores dos senriços reger-se-ão de forma a manter o
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, rnantendo-se
o mesmo percentual de lucro do preço do serviço ofertado em sua
proposta na época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO o equilíbrio econômico-financeiro será
solicitado expressurmente pela CONTRATADA quando da entrega da
fatura de serwiços, devendo apresentar planilha de custo detalhada da
época da licitaçáo e atual, com os documentos comprobatórios dos
custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO náo seráo considerados pedidos de
recomposiçáo de preços relativamente a faturas anteriormente entregu.es,
mesrno que essas ainda não tenham sido quitadas.
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- ó preço cobrado náo poderá, em hipótesePARAGRAFO

alguma, ser superior a0 praticado pela CONTRATADA ao público em

geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos
promocionais praticados pela CONTRATADA.
PARÂGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no
caso de proÍTogaçáo do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente
pelo percentual acumulado dos últimos doze rneses, tendo por base o
IGP-M.

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias
contados da apresentaçáo da nota fiscal/fatura, estando está

devidamente atestada pelo setor competente.
PARAGRÂFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido parâ
pagameÍrto, náo haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentaçáo da

cobra:rça à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de

atualizaçáo do valor devido.
PARAGRÁ,FO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRÂTADA enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigaçào
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente Contrato será fiscaliz.ada pelo Diretor do Setor
Administrativo Financeiro do CONTRATANTE.
PARAGRAFO UNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que

for necessário à rcgilarizaçáo das faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá
aplicar à CONTRATADÂ, garantida a prévia defesa e segundo a extensão
da falta ensejad.a, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666193.
PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Em ca'so de aplicaçáo de multas, o

CONTRATANTE obsewatao percentual de 0,570 {cinco décimos por cento}

sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer
cláusula contratual ou da tomada de preços-
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As multas poderáo deixar de ser aplicadas em

casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.
PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de
pagarnentos powentura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA. DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer
dos moüvos dispostos no art. 78 da l,ei n." 8.666/93, sob qualquer uma
das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisáo administrativa decorrente da
inexecuçáo total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito
a espécie alguma de indenizaçáo, sujeitando-se às consequências
contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administraçáo,
assegurada a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicaçáo da Lei n." 8.666/93,
cabem os recursos dispostos no seu art. 1O9.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos

Municípios, no praeo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n."
8.666 /e3.

CLAUSULA DECIMA-SETIMA _ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administraçáo Contratante,
aplicando-se o que dispÕe a L,ei n" 8.666193, suas alterações e demais

preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DECIMA-OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Joáo do Piauí, Estado do Piauí, da
Justiça Comum, para dirirrrir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente

contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

Joã.o Costa, (PI), 18 de AE}RIL,2023

' , t,r-. r , ,

Yp Joãoloffi

o

7

-



Prefeitu ra de
N

oao
trabalho continua!
Apt*' J,b,l^ Ol,/;,-

pnppgrú;RA MUNrcrpAL oB .loÃo cosrA
CONTRATANTE
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KAMIGLA COMERCIO E ENGARRÂFAMENTO DE AGUA ADICIONADA A

SAIS LTDA, CNPJ: 16.930.375/0001-90
CONTRATADA

r
TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:
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